
.

97

Cascavel Foz do Iguaçu Guarapuava Londrina Ponta Grossa TOTAL

Escrivania do Cível (*) 5 4 3 12 7 4 35

Escrivania Criminal 3 4 2 8 4 3 24

Escrivania de Família 1 1

Escrivania de Família, Registros Públicos, Acidentes 

do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial
1 1 2

Escrivania de Família, Registros Públicos e 

Corregedoria do Foro Extrajudicial
1 1 1 1 4

Escrivania de Família e Acidentes do Trabalho 1 1 1 1 4

Escrivania da Infância e da Juventude 1 1 1 1 1 1 6

Escrivania de Execuções Penais e Corregedoria dos 

Presídios
1 1 1 1 1 1 6

Ofício de Avaliador Judicial (*) 2 2 4

Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário 

Público e Avaliador Judicial (*)

1 1 1 1 4

Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor e 

Depositário Público (*)

2 1 3

Oficial de Justiça 22 24 16 50 30 (A) 22 164

Comissário de Vigilância da Vara da Infância e da 

Juventude
2 2 2 2 2 2 12

Auxiliar de Cartório da Vara Criminal 6 8 4 16 8 6 48

Auxiliar de Cartório da Vara da Infância e da 

Juventude
2 2 2 2 2 2 12

Auxiliar de Cartório da Vara de Execuções Penais e 

Corregedoria dos Presídios
6 6 2 6 6 6 32

Auxiliar de Cartório da Diretoria do Fórum 1 1

Assistente Social da Vara da Infância e da 

Juventude
1 1 1 1 1 5

Assistente Social da Vara da Família 1 1 2 2 2 8

Agente de Limpeza 8 7 5 18 12 11 61

Auxiliar Administrativo da Vara Criminal 9 12 6 24 12 9 72

Auxiliar Administrativo da Vara da Infância e da 

Juventude
3 3 3 3 3 3 18

Auxiliar Administrativo da Vara de Execuções Penais 

e Corregedoria dos Presídios
3 3 3 3 3 3 18

T O T A L    G E R A L 75 82 52 157 99 79 544

LEGENDA DA PROPOSTA

Maringá

(A)  - Comarca onde existe cargo de Oficial de Justiça transformado pela Lei Estadual Nº 11.719/97,  um (1) cargo em Maringá). 

Entrância Final

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - LEI Nº 14.277 DE 30/12/2003

CARGOS DO FORO JUDICIAL - DEMAIS COMARCAS DE ENTRÂNCIA FINAL  

ANEXO VI - TABELA 2

( * ) - Cargos não remunerados pelos Cofres Públicos.

*O conteúdo disponibilizado possui caráter informativo e não substitui aquele publicado no Diário Oficial do Estado


